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Ementa do PÍoietoi Acrescenta dispositivo a Lei no 7294 de 11 de junho de 2025.

Âutor: Poder Êxecutivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, comissão de Finanças, orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuiçõ€s legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

lvlunicipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência pârê a apreciação de projeto de sua lniciativa.
§ l0 - S€ a Câmarô não se mônifestar em até 45 dias sobre o pÍoieto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a dêlibeÉção quanto aos demaas assuntos, pard que se utilize ê
vota6o.
§ 20 - O prazo do paráqrafo anterior não corre em pêríodo de recesso da Câmara nem se aplicã
a proieto que depende de um quoÍum espêcial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivahnte a codago.

Art. 98. Quândo se tratar de proreto de lei com prazo de apreciaÉo fixado pelo Prefeito, este
será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para paíecer, no pÉzo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comassões, estas se reunirão

conjuntamênte, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, parat opinarem sobre a

môte.ia. excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarênta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este aÍtigo, e emitidos os pareceres, incluir-se_á o
projeto na ordem do dia da reuniãô imediata;

§ 30 - Não havendo pareceí e esqotôdo o prazo do § 1o. o proieto sêrá anunciado pôra a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este âÍtigo terão preferência para discussão e votado sobre

todos os demais, salvo nâ hipotese do proreto de Lea Orçamentária;

§ 50 - Os píoietos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

ia discussão, voftarão às comissôês respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que pos$m emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 . OT,'ORU" EXIGIDO PÂRA VOTACÃO

Em seus aÍts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada lnsere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.

3 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE
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O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

O Proleto Lei no 50 de 06/03/2026 qúe Acresentd dispositivo a Lei no 7294 de

11 de junho de 2025, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.
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O presente poeto versa sobre matériâ de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privaúva do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratôda no pres€nte projeto é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orqânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

anigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Éstados e ao Distrito Federal legislar conconentemente sobre:

I - direito tÍibuhário, finâncêlro, penitencÉrio, econômko e urbanístjco; (...)

§ 10 No âmbito da legislaÉo concorÍente, a competência da União limitar-se-á a estabehcer

normas gerais.

§ 20 A competência da união para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suphmentar dos Estados.

§ 30 InexistiMo lei federal sobre noímas g€rais, os Estado§ exercerão a competência legaslawa

plena, para atender a suas peculiaridades,

§ 40 A supervenência de lei federêl sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no

que lhe for contÍário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementaÉo (§2o do supracitado

aíti90).
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No que concerne aos MunicíDios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos l'lunicipios:

I - legislar sobre assuntos de interess€ locôl;

II - supl€mêntôr a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República tuerativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 165:

Art. 165. Leas de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I-oplanoplurianuôl;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamento6 anuais. - grifamos.
(...)
§ 50 A lei orçamentaria anual compreenderá:
I - o orçômento fiscal rcferente aos Poderes da Uniãq seus fundos, órgãos e entidêdes dô

administraÉo diretâ ê indireta, anclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder PÚblico;

II - o orçamento de investimento das empresas em que â lJnião, dareta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital sociâl com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade sociêI, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, dô administração direta ou indireta, bem como os Íundos e fundaçõ€s instituídos e

manbdos pêlo Poder Público.

§ 60 O projeto dê lei orçaínentárja seá acompanhado dê demonstrativo regionalizado do efeÍto,
sobre as receitas e despesa§, dêcorrente de isen6es, anistias, remissões, subsídios e benefrcios

de natureza financeira, tributáriâ e cÍeditícia.

§ 70 Os orçamentos previstos no § 50, I e II, deste artigo, compatibalizados com o plano
plurianual, terão entrc suas funções a de reduzir desagualdades interregionais, segundo crÍtério
populacionâ1.

§ 80 A lei orçômediária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação
da despesa, não se incluindo na proibação a autorizaÉo pôra abertura de créditos
suplementares e contrataÉo de operações de crâlito, ainda que por antecipação de receita,
nos termos da lei.

Finalmente a Lei Orgânica do lv'lunicípio assim disciplina:

Art. 72 - Câbe à Câmara Municipal, com sônéo do Prefeito, não exigida esla parô o
especificado no aft. 77, dispor sobÍe as matérias de competência do Munidpio,
espêcificamente:
IV - direkizes orçamentárias;
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A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 - Leas de iniciatava do Poder Execútivo estabelecerão:
I-oPlanoPlurianual;
II - as dirêtrizes orçamêntáíasi (g.n)
III-oorçamentoanual

Da alteracão da Lei de Diretrizes Orcamentárias

Visa o executivo municipal cumprir as disposições da CaÍta Magna adeguando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. Apresenta o executivo municipal demonstrativo de

metas, bem como, projeto de atividade em cada setor da administração pública.

Sendo assim, ôs Comissões traçam um breve comentário do que efetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçamentárias. No primeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo

momento (após a criação e a incidência da Lei Orçamentária) quando torna-se um

fato jurídico. Sob seu aspecto político o Orçamento demonstra como serão destinadas

as verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuição.

O aspecto jundico do Orçãmento caracteriza-se pelo fato de observar os

preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um título

especinco para a Tributação e o Orçâmento. No capÍtulo U, Seção II, do referido

título, encontramos os artigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima.

Cabe à Lei de Diretrizes Orçnmentárias: a) estabelecer as metas e as

pÍioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente; b) orientar a elaboração da lei orçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributiária; e d) estabelecer a polftica de aplicação

das agências financeiras onciais de fomento.
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A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçamentos.

Compreende, na primeira cateooria, o orçamento fiscal dos Podêres da União, dos

seus fundos, dos órgãos e entldades da administração direta e indireta, incluindo o

orçamento das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. Na segunda

catEoria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a LJnião, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do câpital social com direito a voto. Por último,

dentro da terceira catqoria, está o orçamento da seguridade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da administraç5o direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Devemos ressaltar alguns princípios que norteiam a elaboração do orçamento

público. O princípio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e despesas

Praç. Cêl Pâch@ d€ Mêdekos. ú/nr CênlÍo . C^'u Posrr 152 . Ter (32)363!ê3050-CEP36330{15-Munàé.lllc
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Entretanto, para viabilizar a produÉo dos efeitos dos dispositivos

orçâmentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçâmentárias e da lei

orçamentária anual, bem como, estabelecer normas de gesEio financeira e patrimonial

da administÍação direta e indireta, e estabelecer, tamtÉm as condições para a

instituiç5o e o funcionamento de fundos.

O artigo 24 da Carta Magna, no seu inciso primeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre matéria de

direito flnanceiro. Devem, portanto, todos os demais entes da federação (Estados,

Distrito Federal e Municípios) elaborarem respectivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçamentárias e a sua lei orçlmentária anual, pâra que possam

continuar sobrevivendo. Já que a lel orçamentária é de fundamental importância para

a vida do lvlunicípio, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidades e atribuições.
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devem estar previstas na lei orçamentária. O princÍpio da anualidade significa que para

cada ano haja um orçamento. O principio da exclusividade pelo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinâção que não especificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem ser apresentados em um único documento. O da não afetação proíbe

a vinculação direta das verbas públicas. E por último o princípio da programação, ou

sêja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programação.

Como já ressaltado anteriormente pelas Comissões o caráter de essencialidade

da lei orçamentária para que o estâdo possa continuar perseguindo as suas

finalidades. Desta forma, vislumbramos que o presente projeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da Constituição Federal, bem como, atende as

finalidades prioritárias da Lei de Diretrizes Orcamentária, para adequar a legislacão

orcamentária.

Destarte, feitas as considerações sobre a competência legislativa, não há no

que se falar em vício de iniciativa e competência no refeÍido Projeto de Lei, inexistindo

óbices Constitucionais ou legais no tocante à competência e iniciativa a Procuradoria

Jurídica opina favorável pelo prosseguimento e da tramitação do Proleto de Lei em

comento.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmentê comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionãlidade formal e material, juridicidade, regimentâlidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipai de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 50 de 06/03/2026, nos

termos regimêntais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser este CONSTfTUCIOÍ{AL E LEGÂL, devendo o mesmo

Derradeiramente, cabeem <À' irâmito .lontr .lactâ a

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho-ggg34ga]g

ooinativo de atividade intelectual. ou seia. tem caráter técnico ooinativo.

não vinculando os yereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÉo legislativa, verificarem a VIABILIDADE ou NÃO DA ApRovAçÃO, eis que

o parecer não vincula ã§ comissões oermanentes, nêm tiio oouco rêflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmar icipal de Muriaé/Mc Para

em plenário.

n

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l'luria da

CHRISTIAN BAHIA]

RANGEL I4ARTINO DE LEGADO RANGEL) - Relator

MUNIQUE HEL ) - l'lembro

WILSON C, DOS REIS (R REIS)- suplente'

Comirsão dê Constituição, LegislaÉo e Justiça - Composição art' a3 RI'

' ÂÍtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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RANGEL I4ARTINO DE OLIV PAIVA (OELEGADO GEL) - Presidente

)

DEVAI CORREA - Relator

ANTON (AFONSo DA s'AÚDq - Membro

CÁRLOS ANTONIO FERREIRÁ (CARLOS Uco) - Suplentd

Comissão de Administração Públicâ - Composição art. 83 RI.

REGINALDO DE dente

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - t'lembro

ANTÔNIO AFONSO AFoNSO DA SAÚDEI suplenter

Com. de Finanças, OÍçamentos e T
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- Composição aÉ. 83 RI.
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PROJETO LEI No: 50/2026

Protocolo no: 70U2026 - Dat 0610312026

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresêntada: Ementa do Prcjeto: Acresenta dispositivo a Lei no 7294 de 11 de

junho de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas/ porquanto

estas são compostas p€los representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada nãô tem força vinculante. podendo

n mem

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

J n é estri n

substituir a manifestação das Comissôes Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise dã

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiçn.
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Como iá destacado no parecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

enouanto o parecer iurídico se restrinoe únicâ e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificâr a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já exÉs a sua posiÉo a

resp€itoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada oue impeca o seu normôl trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG,

Municipal de Muriaé.

datd da votação do parecer das dd Câmara

Francisco Carval lurídico

93

4 "o @rqe, enitido por procuradu ou advoglêdo de órgão da adúinistaÉo não e ato

administrativo. Âtada fiêis é do que a opinião emilda pelo oryôdor do direito, tknico-jurídicâ,

que oientaé o àdministrador na tofiada da hcisão, nd prática do ato adfiinistatiw, que se constitui

na execudo ex ofrcio da tei. Nd o@ftunidade do julganento, @rqudnto envolvifu na 6ÍÉe nmples

NÍ{et, ou seja, ato opíatiw qtg podedd ,et ou não, @nskleado pelo administ ador." (MaÍdado de

S€gurônça no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l'lin l4arco Aurélio de l'lello - STF ) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I _ DO ASPECTO REGIMÊNTAL

Art 170. Udo em Plênório, o proi€to raá dlal brÍdo & ComlaaõGa Pcrfiân.trt s, quc

cllldôrão dG apr€sGntar paÍEcar a ltlcaâ, iêndo qüa, têndo essln @rdalo, o prorêto raá
ftrdüialo lla oÍdcm do dla para dkasssão a votaçáo, coníormê sêgúG:

§ 10 - Em regra. os píot€tos de lei e de resoludo passam poí 03 (ds) @oes;
§ 20. No Benário o projeto é submetido á 1â (primeira) discussão, @endo ser:

â) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emeodas das Comissões;

d) recêbêr emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Proiêto é reieitado seguira para a Sêcretaria da cámôra pa.a arquavamento;

ll - Na hapotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à l|esa DiÍetora para, nas reunlóes

subsêquentes, ir à 2a e 3. votades;

III - Se foí ôpo\rddo com eírndas dôs Comissões, será envrâdo à Comissão dê Redaéo para

elaboràéo dê ópia dô rêdâdo do vêncüo, ou seja, ô nova redâção do projeto com as emendas

âprovadas no 1o (primeiro) tumo de votâdo, pàrâ que este retome ao Pieniirio;

§ 30 - Havendo âpresentação dê êmendas em Plenário, o Pro.ieto saini da pauta, sendo remetjdo, com

ôs eÍnendas, às Comissôes PeÍmanentes competentes, apos o que, emôdo6 os pôreceíês. retomânl à

Ordem do Dã para âpreciâção peb neíário;

§ 40 - O pOeto que receber emendas em Plenádo retornará às comisões e voltãnâ à pauta âindâ em 1a

(primêirâ) disorssão, podendo seí:

P€ça Cel P.chúdê Í\,1êder@3. s/É cênlÍo c^m Pôsr L152-Têr (32)3639&3050-CEP36330.015.MuÍiàé.MG
E-Ít ail: dmioêroÍamun.ê m @v bÍ Srlê Ordsl M ema€nune.m oov bÍ

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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a) aprovado com emendâs, hiÉtese em que sera enviàdo à Comissão de Redaéo para elaborado da

redaéo do venodo;

b) apÍovádo, teído âs eme'ídas Íejeitôdas, sêguirá para a Secretâriô pârô ir à 2à discussão e votedo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apres€ntação do Poder Executivo apÍeciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artioo 154. determina

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é ô proposição apresêntada como acessória de oúra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no câncelamento de parte da propo6iÉo;

II - substitutiva - é aquelô apresentada como sucedânea de pôrte de uma proposiçâo e que

tomará o nome de "§uHitutúo" quando atingir a proposk;ão no seu coniunto;

III - aditiva - a quê acrescenta algo à proposição;

ry - de rêdação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposkÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas,

No que tange ao mérito, cab€ tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco leflête o

pensâmento dos edis,

a

era€ cà e*nooo rrcoec. íd, c.nlE. cÀs PosÍ& 152 Td (32) 3.39e3O5+ CEP 36 330{15 i|Ún ó_lrlc
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Destacamos aqui, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orienta a

elaboração e execução do oÍçamento anual e trata de vários outros temas, como

alterações tributárias, gastos com o pessoal, política fiscal, e transferências de

recursos, além de estar simetricamente alinhada com o plano plurianual e os ditames

da Lei Federal no 4.320164, que institui normas gerais do Direito Financeiro e a Lei

Complementar no 101/2002, que estab€lece normas de finanças públicas voltadas

para ô responsabilidade na gestão fiscal.

Ademais, insta salientar que corroborando com a Constituição Federal, a Lei de

Reponsabilidade Fiscal - LRF, que positiva e estabelece as regrds gerais para as

finanças públicas que se volta para a flscalização da gestão e aplicação de valores, no

art. 40 a lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §2 do art. 165 da

Constituição, estabêlecendo como procederá a Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas

alterações, devendo ser observado o que nela contém para que a lei seja aprovada

por esta Casa de Leis, pelo que transcrevo para melhor visualização.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais. Do Plenário da Gmara

Municipãl de MuÍiaélMG, ddta dd

REGINALDO DE nte

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON A DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO AFONSO SOARES SO DA 5AÚDEI suplente5

- Composição art. 83 RI.Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada

eoaà ca caaro oe úeoo,o. ,É. cút! - cl u PÔsrÁr 152 - Têl (32) 36396_3050' CÊP 3€ 330-01 5 ' Muné MG
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p RECER oa colussÃo or neolçÃo E Assur{Tos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, lll, assim s€ manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve seÍ criterlosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtií o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No veÊente caso, não foram verificados vítios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÉca Cel Psch@ d6 ilodae, J.t cêntÍo ' c^ru Po§rÀL 152 - T€l (32)3639ê3050_CEP3633001s'Mun.é-MG
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CAMARA MTINICIPAL DE MURIAE

Eventuais víaios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e UI,

sêndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ItT . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-sê a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do Projeto, para ser discutida e votdda, independe dos

inteBtícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

P,a6Cê P*h@ oê Mêdê ro3 3/É Cênrrc_Cr + PÔs 4152 lêr r32'333963050 C|_P13330015 Munâe MG
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

respeito a técnica le-oislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação'
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, datd da votaÇão

em plenáio.

D RORIZ. dente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS I.4ACUCO) - Relator

DUARTE - Membro

WILSON C, DOS REIS DO WITSON REIS)- Suplente'

com. de Redagão e Assuntos oiversos - Composição art. 83 RI.

6 *fti adnitiú eoÊnda à tdéo frnal @rn a frnalida& exdusiva & odertat a fiabtu, @Íigir a

litgt@gefi, os enganos, as @htrddçfus ou Pra aclaràr o seu texto,

./\
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